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PÚFIIT\IRA DE MACAPÁ 
CIKfo L•ls Vllllana Vfalra 

. P!.r.fto da M8cltpt 
Allan "- ..... • 

VD-Pr*IID da ~ 
Genntn Jevl•r Loo u· Jdnklr 

Sec:rat*fo t.lmlc:IPif do Oablnete do Prdho 
Ulllranlldo da Silva Mac.clo . 

• Comanclant. da Guarda. CMI Municipal da N~ 

. IECit!TJ.RIÓa , · 
• o Denllson ,.,,.,ra de ::::•• · 
~ &paclal da Oow • IIGOV ·· 

a.~HSiomar ....... s!JYi··· • • .. 
a,_.t6rto l!apeclal de Cool"'t. daa ••~,.,..,.lturaa 

lvanclro Coata a.a11omem • 
lecretitlo Municipal para Alallntot !Jitraonan6rtoi • liMAI! 

· Carloa lllcllel Mlrucla de PoMtca 
•Secnt6rfo Nuniclpal de Ad~ ~ SEMAD • 

J- de ....... da AJmalda Yldal 
~o Munlcl. de I'IIWI'lÇIII : I!NFt 

' l!aulo larglo Allr.u. llend" . 
a-..to Mll1icl• de Plllllllmento e ,Coonl. Oerll • SENPI..A • 

Allt6nJa tMta Atl .. da 
lecnt6rla Wunlcipal da !duc:açlo • I!NED 

· Sandra Rlglnalnlltll Newt 
~ecnt*ll ~ da _..tlncla loclal 1 do TlaW!o • S!MAST 

una Sualy Amofu Collaraa da ..... 
lecret*fa r.lunlclp.J cfe o...nvotvlmantD ECDnOmiCD • SENOEC 

SilvaM Ve4owDI 
Sec:radlia ~ da Sal)dt • II!NIA 

lmlllo Roberto hoolllf · 
hcldlto ...,,..._, de OIHM 1 Wraeetruqa Urblna • SEMOB 

Mlnoal Ni*lo a-ra a-lar aoüra 
8ecrltillo .......,., de Nanulançlo Urbanl*a • 6EMIJR 

• Edlvan ·lartoe de Andrade 
~acrajjrJo Municipal da Dea-. Urtlano e Hablladonal • IEMOUH 

Herlaklo Tllxelra llontalro · 
s.cr.f*lo ......apa1 da ..... ~ • IEIMM 
~ Dara aoarw PW.Ira 

Ploclndor <aaral do ...,nlclplo • PROG&I 
KarNclo ltogfrto latlata 1 lllvl . 

~ Geral do Ml.rlldplo • CORGBI~ e OUIIliiiiiYI 
mera 

· Nalt Mola Dtu . · . 
CclrilroiMI:Ira o-I do Munldplo i COGSol 

DIRETORES DE I!IIPREIM 
Vlkllnll lantana AmanaJà 

DlretDr IIYHidetlla ela Maoapal"fwY . • .......... Mel'* MlndoiiQa • . 
Diretora PI"Mide'nta daiiiDUUit-lntlrlnl e CUIIIUIIÜVImente 

' Clfatlna Merla 8eddlnl LIJCII ' . 
Dlratora.f'l'llldentl.â CTilac: • 

. EXPEDIENTE 

O D.O.M. ~~o na DMIIo ·de l~i\pl 
Oftclal do lei mento de Admlnla~o 
Flnii\CIIIra da • . 

REMEISAI DE MATéRIAS 

~=r1• a aere:riubDcaN:: no Dltrlo Oficial do . 
·~~r:~'-e an :f. T:aura =. ag~=~,7~ 
~~~· pa~ 1 ccl~a no Ciilo .~ bi~~· tabela& e 
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LEI$ 
CAmara Municipal de Maeapt 

LEI N° 2.15412016-PMM 
ALTERA O§ 3° DO ART. 3° DA 
LEI ND 1.06312000-PMM. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

· '· ,:"aço saber que a Ctrnar,a Munl.cfpal de 
Macapé, aprovou, o Prefeito Municipal 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § ro, da Lei 
Orgtnlca Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal a alterar o § 3° do Art. 3° da Lei no 
1.05312000-PMM, passando a vigorar com a 
seguinte redaçlto: 

"Art. 3° ....................................................... . 

§ 3D O Alvará c;te Permlsslo será pessoal, 
salvo em cuo de morte sendo transferido aos 
herdeiros do Permlsslonérto." 

Aft. ~ Flcarâ a critério do Poder Executivo 
Municipal, por melo da Companhia de Trênslto de 
Macapá - CTMac, promover as referidas 
atteraçOes. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Palácio JANARY NUNES, em 18 de maio 
de2015. 

ACÁ~ACHO 
Presidente da Ctri-;~~unlclpal de Macapé 

Pro/MO de Lei n • 09512014-CMM 
Autor: Ver. Ac4CIO FAVACHO 
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., Munlclplo de Mac:apt, de fon;na a ;arantlr 
autonomia financeira e um melhor gerenciamento 
doia recursos d•tiNidos • ecsucaçlo; 

. ·.;_ 

20.3) lstlmular o aumento da receita do Múnlcfplo 
por melo de projetos de educaçlo .fl.cal voltados 
ao aprimoramento das forma• de arrecadaçAo, a 
ser deMnvolvldo pelos proflsalonals de educaç:ao 
em parceria com lnstltulç6es governamentais e 
nlo-govemamentals. 
20.4) Garantir a continuidade da aplicabilidade da 
Lei Municipal n• 2.04712013 PMM que determina a 
•fJIIcaçiQ de 1 00% dos ropltl•• do petró .. o para a 
manutençlo e deaenvolvlmento do ensino, em 
acr6aclmo ao• .. curWoa Ji · consignados , • 
educaçAo, conforme os termoa deste Pl8no; 

. 20.5) Criar e Implementar no prazo tnhlmo de at6 
12 m.... da promulgaçAo do PME. l luz da· 
lealsl8çAo federal vlgellte, portal elett6nlco de 
tranapartncla da educaçAo municipal, como 
veiCulo de dlvulpçlo doa recu...q. arrecadados, 
~a ~açlo orçameritirla a daa apllcaç6ea . 

efetu..J• na ttducaç~o; 
20.8) 4arantlr o controla aoclal Ni apllcaçlo doa 
racurwo. destinados • t1ducaçAo, proporélonando 
ao Conselho do FUNDO, ao CAB, ao CMI!M, bem 
como ao PMI!, todas aa condlç6es necanirlu-para 
seu efetivo funcionamento, tais como: .. trutura 
flslca adequada, recuraoa hu,-,anoa, materiais, 
equipamentos, veiculaS para cumptlniento de 
dlllg6nclas, denU. outros elementos de 

mamatançlo; • 
20. 7) Articular junto à lancada Federal do Almlp6 
para que na ragulamenta~o do Cuato ' Aluno
Qualidade (CAQ), Mja •tabeleclda uma ba• 
dlferencleda de ~para os Munlclploa da Regllo 

~ l!stado• que Integram a Amaz6nla brasileira; . 

Lei de Diretrizes Orçamant6rlas (LDO) • tLLel 
Orçamentirla Anual do Munlclplo de Mecapi. . . 

LEI COMPLEMENTAR N° 111/2015-PMM 

ACRESCENTA O ART. 210-A, 
A LEI COMPLEMENTAR W 
014/2000-PMM. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PIACAPÁ: 

Faço sabe · que a Câmara Municipal de 
~acapã, aprov •u, o Prefeito Municipal 
sancionou taclu nente e eu promulgo, nos 
termos do dispo 1to no art. 203, § 7°, da Lei 
OrgAnlca Mun. :ipal, a seguinte Lei 

Complementar: 

Art.1° Fica r crescentado o art. 2H1-A, a Lei 
Complementar Municipal n• 014/2000-PMM, o 
qual terá a seguinte ~edação: 

"Art. 210-A. Ao servidor municipal, nos 
casos de falecimento da mie, em decorrência 
de complicações .10 parto ou nos casos de 
invalidez perman ante ou temporária da 
genitora, declaraé 1 por junta médica, será 
concedida licença 'aternldade de 180 (cento e 
oitenta) dias, deb:tando, se for o caso, o 
número de dias ·decorrido do nascimento até a 
data do óbito ou da invalidez da genltora. 

Parágrafo in/co. Entende·se por 

20.8) l!xlglr da Unltio, na forma da lei, a 
complementaçAo de recursos financeiros quando o 
Munlcfplo de Macapil nao atingir o valor do Custo 
Aluno Qualidade Inicial (CAQI) e, poaterlo~nte, 
do Custo Aluno-Qualldede (CAQ); • 1 " Invalidez perman• nte ou temporária da 

genotlra, OS CISOb em que a mesma ficar 
Impedida de culder de seu filho durante o 
perfodo de licença maternidade." 

'· : 20.8) Firmar, em regime de colabonçAo com a 
Unllo . a o OI!A, Termos de CooperaçAo T6cnlco
flnancalra, coro ciiiiWZII na daflnlçlo de 
responaabllldades ·• equllfbrlo na repartlçlo dos 
racur.o., tancSo em vista o .tetlvo cumprimento 

.! 
' . . . 

· daa tuÍiç6aa , redlstr!butlva. e auplattva pravlstaa 
conatltuclonalmente, em favor do combate ta 

· deslgualdlldes no Amblto da · eclucaçlo, . ci. 
equellz:açlo de oportunldlldaa educacionais • do 
padrik, ~fntmo cntqualldade do ensino; 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em 
· · vigor na data de sua publicação. i 

t i 

20.10) l!xlglr do OU a ragulamentaçlo do Inciso 11, 
Art. 10, da LDBRNnHS, que trwta dM formas de 
ColaboraçAo na ot.rta do 8nalno Fundllmantal, da 
_.cordo com á . populeçlo a •r atendida e a 
proporcionalidade de recursos dlaponf,.lal 
20.11) Definir crtt,rloa para dlatrlbuÇio dos · · 
recursos adicionais dlrlgldoe 6 educaçAo ao longo 
do dectnlo 2018-2025, que consideram a 
vulnarablltdade so,cl'oecon6mlca da pc;pulaçAo 

• caranta e a , nace,aldade de _equallzaçlo das 
oportu.nldad- educacionais~ , 
20.12) At;aeaurar que no pertodo da vlg6ncl8 do 
Pl!l! sua• Metaa ·• l!atrat~laa ••J•m consideradas 
quando da elabora~o do Plano Plurtanual (PPA), da 

'• 

Palácio JANARY NUNES, em 18 de maio 
de 2015. 

ACÁ~~~ACHO 
Presidente da Ci~_!.f.!Munlclpal de Macapã 

Projeto de Lei Complementar n• oo&2013-CMM 
Autor: Ver. MARCELO DIAS 
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